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TÍTULO I –  DA NATUREZA E DOS OBJETIVOS 

Art.  1º.  O Programa de Pós-Graduação Str ictu Sensu  em Biologia da Interação 

Patógeno Hospedeiro ,  do Centro de Pesquisa Leônidas & Maria Deane -  

Fundação Oswaldo Cruz (CPqLMD/FIOCRUZ) tem como base princ ipal  

contribuir com o incremento da produção cientí f ica  regional ,  ampliar  a  

investigação em sub campos de conhecimento na área de saúde e de 

impactar na redução de agravos de importância san itár ia que persistem 

na região amazônica.  

§ 1º.  O Programa de que trata o caput  deste art igo oferecerá curso ministrado  em 

nível de Mestrado.  

§ 2º.  O Programa funcionará nas dependências do CPqLMD e, eventualmente, em 

outros espaços educacionais ,  de acordo com as necessidades didático -

pedagógicas,  em dias e horár ios estabelecidos pelos planos,  programas e  

projetos.  

Art.  2º.  O Programa de Pós-Graduação em BIOLOGIA DA INTERAÇÃO PATÓGENO 

HOSPEDEIRO possui uma  área de concentração e l inhas de Pesquisas,  

que constituem o eixo princ ipal das suas atividades acadêmico -

cientí f icas:  

§ 1º .  A Área de Concentração foi  definida como Biologia da Interação Patógeno 

Hospedeiro .  

§ 2º .  Programa terá as seguintes l inhas de pesquisa:  I  -  Eco-Epidemiologia das 

doenças transmissíveis  e I I  -  Bioquímica, b io logia celu lar e molecular de patógenos 

e seus vetores.  

§ 3º.  A inclusão de outras áreas de concentração e l inhas de pesquisa ou alteraçã o 

das ex istentes,  f icará a critério da Coordenação do Programa, ouvido o  

Colegiado de Curso.  

Art.  3º.  O curso de pós-graduação Str icto Sensu ,  ministrado em nível  de 

Mestrado, têm por objetivo a  formação de pessoal  qual if icado para o  

exercício das atividades de pesquisa e de magistério de ensino superior ,  

e de prof issionais nos campos das c iências e tecnologias em saúde.  
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Art.  4º.  Todo o gerenciamento acadêmico do Programa será feito através do 

Sistema Informatizado de Gestão Acadêmica da FIOCRUZ.  

Art.  5º.  O serviço de gestão acadê mica, incluída a emissão de declarações,  

certif icados,  histórico escolar,  carteira  de estudantes e  outros 

documentos t ípicos de gestão de ensino, será real izado pelo CPqLMD. 

 

TÍTULO II – DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA E ADMINISTRATIVA 

Art.  6º.  Integram a organização didát ico-administrat iva do PPGBIO-INTERAÇÃO: 

I  -  Um Colegiado de Pós-Graduação, constituído pelo corpo docente 

permanente do Programa e da representação discente, na 

proporção de um quinto dos docentes do Colegiado, como 

instância superior de caráter deliberat ivo e consult ivo;  

I I  –  Uma Coordenação do Programa de Pós -Graduação,  como órgão 

deliberat ivo e executivo, responsável pela gestão do 

programa;  

I I I  –  Uma Secretar ia do Programa, como órgão de apoio  

administrat ivo.  

Parágrafo Único .  Os membros do corpo docente de que trata este art igo são 

pesquisadores vinculados ao CPqLMD, e a outras insti tuições de ensino 

e/ou pesquisa,  portadores do t ítulo de doutor,  que venham a ser 

credenciados pelo Programa.  

 

CAPÍTULO I: Do Colegiado e da Coordenação Programa de Pós-

Graduação em BIOLOGIA DA INTERAÇÃO PATÓGENO HOSPEDEIRO  

 

Art.  7º.  O Colegiado, será formado por um Coordenador de Curso, um Vice 

Coordenador,  e todos os docentes credenciados do Programa e 
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umarepresentação discente, como instância  superior  de caráter  

deliberat ivo e consult ivo . 

Art.  8º.  O PPGBIO-INTERAÇÃO terá uma Coordenação de Curso, como órgão 

deliberat ivo e executivo, responsável pela gestão do programa, formada 

por docentes permanentes,  com a seguinte composição :  

I .  Um Coordenador e um Vice Coordenador;  

I I .  Dois docentescom respectivos suplentes;  

I I I .  Um representante discente , com respect ivo suplente .  

§ 1º Os docentes membros da Coordenação serão ele itos entre os docentes 

permanentesdo Programa, por voto de todos os docentes do PPGBIO-

INTERAÇÃO, em reunião do Colegiado,  para um mandato de 4 (quatro) 

anos,  podendo haver reconduções.  

§ 2º  Os representantes discentes serão eleitos pelos discentes regularmente 

matriculados no Programa, para um mandato de 2 (dois)  anos,  sem 

direito a recondução.  

§ 3º Na ausência e impedimento do Coordenador do PPGBIO-INTERAÇÃO, suas 

funções serão exercidas,  para todos os efe itos,  pelo Vice Coordenador.  

§ 4º No impedimento simultâneo do Coordenador e Vice Coordenador do PPGBIO-

INTERAÇÃO, suas funções serão exercidas,  para todos os efeitos,  pelo  

membro docente com mais  tempo de atuação no Programa .  

§ 5º  Ocorrendo, por qualquer motivo, vacância durante o exercício do cargo de 

Coordenador,  assumirá o Vice Coordenador até a conclusão do mandato,  

procedendo-se eleição para escolha do novo Coordenador e do Vice 

Coordenador,  conforme o disposto nos parágrafos anteriores.  

§ 6º A Coordenação do Curso será nomeada por portaria do Diretor da Unidade.  
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SEÇÃO I  –  Das competências  do Colegiado de Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu  

Art.  9º.  Compete ao Colegiado de Pós-Graduação do Programa de Pós -Graduação 

Stricto Sensu:  

I .  Aprovar,  em primeira instância,  o Regimento do Programa;  

I I .  Deliberar sobre mudanças no Projeto Pedagógico  do curso 

do programa;  

I I I .  Eleger,  dentre os membros docentes do Colegiado do 

Programa, a Coordenação do Programa ;  

IV.  Aprovar os critér ios  para credenciar e  descredenciar 

docentes do programa, propostos pela Coordenação do 

Programa;  

V.  Estabelecer critér ios para admissão de novos candidatos ao 

curso;  

VI.  Participar de Seminário de Aut o Avaliação do Curso;  

VII .  Participar,  com direito a voto, das  reuniões da 

Coordenação do Programa.  

 

SEÇÃO II  –  Das competências da Coordenação do Programade Pós-

Graduação Stricto Sensu 

Art.  13º.  Compete à Coordenação do Programa de Pós -Graduação Str icto Sensu:  

I .  Promover a supervisão didát ica do curso, exercendo as  

atribuições daí decorrentes;  

I I .  Propor aos órgãos competentes providências para melhoria  

do ensino ministrado no curso;  

I I I .  Aprovar,  por proposta dos docentes interessados, a  

programação das discipl inas do curso;  
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IV.  Aprovar os  nomes dos membros da comissão de seleção, 

comissão de bolsas,  bancas de exame de qual if icação e 

bancas de defesa de tese e dissertação;  

V.  Decidir  sobre desl igamento de alunos , de acordo com o que 

preceitua o presente regimento ;  

VI.  Aprovar os nomes dos orientadores e coorientadores;  

VII .  Homologar o projeto de dissertação e/ou tese e aprovar a  

concessão do grau;  

VII I .  Definir  critérios e f inalidades para aplicação de recursos 

concedidos ao Programa;  

IX.  Definir  cr itérios para credenciar  e descredenciar docentes 

do programa, submeter aprovação desses critérios ao 

Colegiado do Programa eproceder ao credenciamento e 

descredenciamento de docentes ;  

X.  Fixar  o número de vagas no processo selet ivo de cada curso 

do Programa,  a  cada ano letivo, de acordo com a 

disponibil idade de or ientadores ;  

XI.  Apreciar  e propor convênios e  termos de cooperação com 

entidades públicas ou privadas,  de interesse do Programa , 

ouvido o Colegiado do Curso ;  

XII .  Elaborar as normas internas para o funcionamento do 

curso, e delas,  dar conhecimento a todos os discentes e  

docentes do Programa;  

XII I .  Acompanhar o desempenho acadêmico dos discentes e,  

quando for o caso, determinar seu desl igamento do curso;  

XIV.  Homologar o plano e relatór io f inal  de estágio em 

docência;  

XV.  Decidir  sobre pedidos  dos discentes sobre  prorrogação e  

trancamento do curso;  
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XVI.  Homologar as  bancas examinadoras indicadas pelo  

orientador,  para as sessões públ icas de qualif icação e  

defesa;  

XVII .  Deliberar sobre o aproveitamento de créditos obtidos em 

outros Programas de Pós-Graduação de acordo com as 

normas e legislação vigentes;  

XVII I .  Homologar a concessão do t ítulo de Mestre;  

XIX.  Promover de Seminário de Auto Ava liação do Curso, com 

vistas a Avaliação Quadrienal da CAPES ;  

XX.  Efetuar  o monitoramento da produtividade cient íf ica  

docente e discente, zelando pelo alcance das metas de 

produção instituídas pela CAPES ;  

XXI.  Outras  atr ibuições obedecendo ao Regimento Geral  de Pós-

Graduação da FIOCRUZ.  

Parágrafo Único.  A Coordenação do PPGBIO-INTERAÇÃO se reunirá ordinariamente 

para tratar de assuntos pertinentes ao Curso,  com um quórum mínimo 

de 1/5 (um quinto) dos docentes  do curso e a  representação discente.  

Art.  14º.  O Coordenador e  o  Vice Coordenador do PPGBIO-INTERAÇÃO 

representarão, em eventos e reuniões n o CPQLMD, respondendo 

administrat ivamente pelo programa no âmbito também da FIOCRUZ, com 

as devidas prerrogativas de ass inar documentos e responder localmente 

pelo Programa.  

SEÇÃO III  –  Das atribuições do Coordenador d o PPGBIO-INTERAÇÃO 

Art.  15º.  São atribuições do Coordenador:  

I .  Presidir  as reuniões do Colegiado e da Coordenação do 

Programa;  

I I .  Submeter à Coordenação do Programa, na época devida, o 

plano de atividades a serem desenvolvidas em cad a per íodo 
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let ivo, incluindo a proposta da l ista  de ofertas de 

disc ipl inas;  

I I I .  Submeter à Coordenação do Programa os processos de 

aproveitamento de estudos;  

IV.  Submeter à Coordenação do Programa os nomes dos 

membros das comissões e das bancas;  

V.  Supervisionar as at ividades acadêmicas do curso;  

VI.  Adotar,  em casos de urgência,  medidas que se imponham 

em matéria de competência  da Coordenação, submetendo 

seu ato à ratif icação na primeira reunião subsequente.  

SEÇÃO IV –  Das atribuições da Secretaria Acadêmica com relação a oPPGBIO-

INTERAÇÃO 

I .  Organizar e manter  atual izado o cadastro discente do 

programa, enviando a relação anual de a lunos regulares à  

CGPG/VPEIC;  

I I .  Computar os créditos obtidos pelo corpo discente;  

I I I .  Organizar o horário das disc ipl inas,  a  cada período;  

IV.  Divulgar os editais e  resultados de seleção e avisos de 

matrícula;  

V.  Encaminhar os processos para exame pela Coordenação do 

PPGBIO-INTERAÇÃO;  

VI.  Secretar iar e redigir  as atas de reuniões da Coordenação do 

PPGBIO-INTERAÇÃO e Colegiado da Pós-Graduação;  

VII .  Receber requerimentos  e providenciar a  expedição de 

atestados e demais documentos;  

VII I .  Divulgar as pautas e as atas das reuniões da Coordenação 

do PPGBIO-INTERAÇÃO e do Colegiado entre os  

interessados;  

IX.  Divulgar calendário das defesas públicas manter,  sob 

arquivo os programas de di sc ipl inas e diários de classe,  
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com as respectivas notas dos estudantes e manter arquivo 

documental  de cada aluno;  

X.  Expedir documentos acadêmicos e  administrat ivos 

solicitados pelos alunos, com o aval do coordenador;  

XI.  Impedir o manuseio e a retirada do âmbito  do Programa de 

pastas,  l ivros e registros de qualquer natureza, sa lvo 

quando ofic ialmente requeridos por  órgãos autorizados;  

XII .  Participar da inscr ição do processo seletivo e do processo 

de matrícula e  da organização das turmas de conformidade 

com os critérios estabelecidos;  

XII I .  Publicar os resultados de frequência e de aproveitamento 

dos alunos, após cada período let ivo;  

XIV.  Assessorar e ass ist ir  a  Coordenação do PPGBIO-INTERAÇÃO 

nas atividades administrativas  relacionadas com o 

programa;  

XV.  Divulgar o Regimento Interno entre os corpos docente e  

discente do programa.  

 

 

TÍTULO III –  DO CORPO DOCENTE E DISCENTE DO PROGRAMA 

 

Capítulo I:  Do Corpo Docente 

Art.  16º.  O corpo docente doPPGBIO-INTERAÇÃO será constituído por 

profissionais quali f icados no nível  de doutor e no percentual exigido para 

autorização e reconhecimento de funcionamento que a legislação vigente 

exige.  

Parágrafo Único.  Em caráter  excepcional ,  profissional  de reconhecido mérito,  sem 

titulação universitária,  poderá ministrar disc ipl ina,  após aprovaç ão pela 

Coordenação do Programa.  
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Art.  17º.  São atribuições do corpo docente:  

I .  Elaborar plano de ensino, no qual deve constar,  no mínimo:  

objetivos,  ementa, bibl iograf ia,  carga horária,  distribuição 

da carga horária com o conteúdo programático , forma de 

avaliação e prazo de entrega do trabalho;  

I I .  Selecionar e enviar com antecedência mínima de 15 dias ao 

Serviço de Pós-Graduação -  SPG, os  textos a serem 

uti l izados no curso a ser ministrado, poss ibi l itando que os 

alunos tenham acesso prévio aos mesmos ;  

I I I .  Atribuir notas e frequências as discentes e p reencher os  

campos correspondentes no  diário de classe , no tempo 

definido pela Secretar ia Acadêmica -  SECA;  

IV.  Entregar à Secretar ia Acadêmica -  SECA o Diário de Classe 

devidamente preenchido e assinado, conforme orientação 

recebida.   A entrega dos conceitos atr ibuídos aos alunos 

matriculados nas discipl inas deverá ser efetuada no prazo 

máximo de 60 dias,  contados a part ir  do encerramento da 

disc ipl ina .  Eventuais  correções autorizadas pelo  docente 

poderão ser  feitas no prazo máximo de 40 dias,  contados a partir  

da data de entrega dos conceitos.   

V.  Fazer  relatór io de at ividades quando solic itado ; 

VI.  Permitir  ao Serviço  de Pós-Graduação –  SPG, responsável  

por essa atividade no Ensino, realizar a avaliação do 

docente pelos discentes,  no per íodo de realização da 

disc ipl ina/curso;  

VII .  Fazer  relatório de viagem no Sistema específ ico,  no tempo 

especif icado pela legis lação vigente ;  

VII I .  Informar ao Serviço de Gestão Técnica -  SEGESTEC qualquer 

mudança/alteração em seus dados cadastrais ;  

IX.  Manter atual izado seu Curr ículo Lattes ;  
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X.  Informar com antecedência  mínima de 15 dias antes do 

iníc io do curso/discipl ina ,  suas necess idades de uti l ização 

de recursos audiovisuais e outros meios de apoio 

pedagógico, de modo a permitir  à equipe de apoio tempo 

hábil  para as providências ;  

XI.  Observar  os prazos estabelecidos para o cumprimento de 

suas atribuições.  

Art.  18º.  O corpo docente doPPGBIO-INTERAÇÃOserá constituído por 

professores ou pesquisadores portadores do t ítulo de Doutor,  credenciados 

pelo Colegiado de Curso mediante aval iação orientada pelos critérios  de 

excelência determinados pela CAPES para a área de Ciência Biológica 2 .  

§ 1º. O or ientador que for descredenc iado poderá ser novamente credenc iado  

após anál ise pelo Colegiado do PPGBIO-INTERAÇÃO. 

§ 2º.  O or ientador que for descredenc iado poderá terminar as or ientações 

correntes, mas não poderá assumir novas or ientações , até que ocorra 

o recredenc iamento.  

Art.  19º.  O corpo docente do PPGBIO-INTERAÇÃOserá composto por 03 (três)  

categorias de professores :  

I .  Permanente –  docentes/pesquisadores do quadro do 

CPqLMD, aos quais poderão ser atribuídas funções de 

ensino, orientação, coorientação,  pesquisa e  

administração;  

I I .  Colaborador –  docentes/pesquisadores de outras  

insti tuições de ensino e/ou pesquisa,  bem como docentes 

aposentados, aos quais poderão ser atribuídas atividades 

de ensino, pesquisa,  coorientação e orientação;  

I I I .  Visitante –  docentes/pesquisadores aceitos no CPqLMD 

como professores visitantes e  bolsistas de 

Desenvolvimento Científ ico Regional (DCR),  nos termos da 

legis lação, aos quais poderão ser atr ibuídas atividades de 

ensino, pesquisa,  coorientação e or ientação.  
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§ 1º.Essas categorias  foram definidas pela  CAPES e a seu critério,  poderão ser  

modificadas .  

§ 2º.Os percentuais de cada categoria apresentada neste art igo devem seguir as  

orientações do Comitê de Área de Saúde Coletiva,  da CAPES.  

§ 3º.  Compete ao docente permanente e ao visitante ministrar discipl ina,  orientar  

alunos e produzir resultados de pesquisa,  nos padrões de qualidade e  

quantidade exigidos pela CAPES, bem como realizar outras atividades 

necessár ias ao bom andamento do curso, em conformidade com a demanda 

do Colegiado de curso . 

§ 4º.  Compete ao docente colaborador real izar pelo menos duas das três funções 

preconizadas para os docentes permanentes e visitantes.  

Art.  20º.  O docente quando orientador de dissertação,terá as seguintes 

obrigações:  

I .  Elaborar,  juntamente com o discente, o  programa de 

disc ipl inas a serem cursadas;  

I I .  Definir ,  em conjunto com o aluno , o tema de dissertação;  

I I I .  Orientar a pesquisa,  objeto da dissertação aluno;  

IV.  Aprovar  requerimento de renovação de matrícula,  no iníci o  

de cada período letivo, bem como pedidos de substituição,  

cancelamentoe matrícula em discipl inas;  

V.  Prestar ass istência ao aluno, com relação a processos e  

normas acadêmicas em vigor;  

VI.  Presidir  a Banca de Defesa de Dissertação e Exame de 

Qual if icação;  

VII .  Atender as demandas do colegiado sobre prazos de 

realização e conclusão das atividades do projeto de 

pesquisa proposto;  

VII I .  Opinar sobre de trancamento em discipl inas  e de curso;  
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IX.  Orientar a elaboração de relatórios parciais e f inais,  no 

caso de bolsistas,  se s olicitados pelas agências de fomento;  

X.  Supervisionar o desempenho e a dedicação do orientando 

às atividades do curso, e assinar  a frequência mensal,  no 

caso de bolsistas,  comunicando à Coordenação do Curso 

qualquer problema neste sentido;  

XI.  Encaminhar à Coordenação, como sugestão, l ista de nomes 

dos membros das bancas examinadoras;  

XII .  Inser ir  seus orientandos no grupo de pesquisa a que 

pertence no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq,  

incorporando-o a sua l inha de pesquisa.  

Art.  21º.  Ao docente será facultado abdicar da  or ientação de aluno,  com a 

apresentação de just i f icativa circunstanciada, que deve ser aprovada pela 

Coordenação do Programa.  

Parágrafo único.  Neste caso, durante a tramitação do pedido de transferência de 

orientação, o atual orientador continua rá responsável pela  orientação.  

Art.  22º.  A troca de orientador após o exame de quali f icação será permitida 

apenas em regime de exceção, devendo ser aprovada pela Coordenação do 

Programa.  

Art.  23º.  Para ser coorientador,  o pesquisador deve possuir o t ítulo de doutor  

ou equivalente, e ser  credenciado pelo programa para esta f inalidade, não 

sendo obrigatór io pertencer ao quadro de pesquisador do CPqLMD. 

 

SEÇÃO I –  Dos discentes bolsistas  

Art.  24º.  Configura-se discente bolsista,  aquele que na condição de aluno 

doPPGBIO-INTERAÇÃO, receber bolsa de estudo de Inst ituição de fomento.  

Art.  25º.  OPPGBIO-INTERAÇÃO poderá conceder bolsa de estudo a discente do 

curso, em conformidade com o presente regimento, chamada pública e as 

exigências e prazos  das Entidades de fomento.  



 
 

16 

 

§ 1°.  O aluno bols ista  deverá encaminhar mensalmente à Secretaria Acadêmica -  

SECA,  o formulário de frequência devidamente ass inado pelo aluno e seu 

orientador nos prazos estabelecidos pela Coordenação do Curso  ou no 

Manual do Aluno.  

§ 2°.  O aluno bols ista  deverá apresentar re latório semestral  (até  30 de agosto –  

referente ao 1º semestre e até 30 de janeiro –  referente ao 2° semestre do 

ano anter ior),  atendendo o formato e exigências da agência de fomento da 

bolsa.  

§ 3°.  O não cumprimento das obrigações assumida s pelo bols ista  implicará na 

suspensão temporária  ou definit iva do pagamento da bolsa.  

 

SEÇÃO III  –  Do direito a orientação  

Art.  26º.  Todo estudante regularmente matr iculado  no PPGBIO-INTERAÇÃO, 

uma vez atendidos os  requisitos mínimos previstos n este regimento, terá 

direito a orientação individualizada.  

Parágrafo Único.A indicação de orientador será homologada em reunião da 

Coordenação do Programa.  

Art.  27º.  Ao aluno é facultada a mudança de orientador,  com anuência do 

orientador atual e do novo orientador,  mediante apresentação de 

justi f icat iva circunstanciada e condic ionada à aprovação da Coordenação 

do Programa;  

Parágrafo Único.  Não havendo concordância dos orientadores e nem solução pela 

Coordenação do Programa, a solic itação deverá ser  julgada pelo Colegiado 

de Curso;  

Art.  28º.  O aluno poderá ter,  além do orientador,  um único coorientador ,  

designado pela Coordenação do Programa mediante proposta justif icada 

apresentada pelo orientador .  
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SEÇÃO III  –  Dos Direitos 

Art.  29º.  Constituem direitos do aluno, além dos decorrentes das  disposições 

legais e do preceituado especif icamente no Regimento da Instituição, os 

seguintes:  

I .  Participar das  ativ idades acadêmicas ,  contribuindo para o  

máximo aproveitamento do conteúdo ministrado ;  

I I .  Eleger o representante e o suplente da turma junto à  

Coordenação de Curso de Pós-Graduação; 

I I I .  Realizar avaliação das disc ipl inas em formulário específ ico ;  

IV.  Ter acesso ao conteúdo das disc ipl inas e partic ipar das  

demais at ividades curr iculares ;  

V.  Observar o regime acadêmico e disc ipl inar ;  

VI.  Receber todas as informações  a  respeito da v ida 

acadêmica;  

VII .  Receber crachá de identif icação, login e senha para acesso 

à Plataforma SIGA (Sistema Integrado de Gestão 

Acadêmica) da Pós-Graduação.  

SEÇÃO IV –  Dos Deveres  

Art.  30º.  Constituem deveres do aluno, além dos decorrentes das disposições 

legais e do preceituado especif icamente no Regimento da Inst ituição, os 

seguintes:  

I .  Frequentar com assiduidade e pontual idade as aulas e  

demais at ividades acadêmicas ;  

I I .  Apresentar-se na Instituição com crachá de identi f icação ;  

I I I .  Cumprir as at ividades propostas pelos professores dentro 

dos prazos estabelecidos ;  

IV.  Respeitar e cumprir  as normas e demais disposições 

regimentais e insti tuc ionais ;  
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V.  Zelar pela conservação do patrimônio material  do Inst ituto.  

 

 

TÍTULO IV –  DOS ASPECTOS COMUNS AO PPGBIO-INTERAÇÃO 

 

CAPÍTULO I:  Do Currículoe da Duração do Curso 

 

Art.  31º.  O currículo terá caráter f lexível em termos de conteúdos, organizados 

na forma de discipl inas  ou unidades de aprendizagem e atividades 

acadêmicas,  cuja integralização dará direito a  correspondente cert if icação.  

§ 1°.  Entende-se por discipl ina  ou unidade de aprendizagem  o conjunto de estudos 

configurados em plano de ensino desenvolvido em um período letivo ,  

semestre,  módulo, tr imestre ou ano , com número de horas  prefixado;  

§ 2°.  As discipl inas ou unidades de aprendizagens poderão ser de domínio comum, 

que são obrigatór ias,  ou de domínio conexo, que são eletivas  e estas deverão 

estar definidas n a matriz pedagógica do curso;  

Art.  32º.  O curso de Mestrado terá a duração de até dois anos.  

Parágrafo Único.  Por solicitação expressa do orientador,  o Colegiado poderá 

conceder prorrogação de até seis meses ,  decorridos esses  dois  anos,  para 

conclusão do Curso de Mestrado.  

Art.  33º.  A unidade básica para aval iação da intensidade e duração das 

atividades desenvolvidas no Programa será o crédito,  equiva lendo um crédito  

a 15 horas de aulas teóricas ou a 30 horas de aulas práticas;   

Parágrafo Único.  As  atividades especiais  que poderão ser desenvolvidas e/ou 

aproveitadas pelos discentes,  como créditos válidos para o curso serão 

regulamentadas pela Coordenação de cada Programa.  
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Art.  34º.  O número total  de créditos para conclusão do curso é 56(cinquenta e 

seis)  em discipl inas,  atividades especiais e dissertação, com no mínimo 1440 

de carga horária,  ass im distribuídas:  

 

Distribuição dos Créditos  
Número 

de 
Créditos  

Carga 
Horária  

DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS  14 210 

DISCIPLINAS ELETIVAS  6  90  

ESTÁGIO DOCÊNCIA  4  60  

DESENVOLVIMENTO DE PESQUISA   120 

DISSERTAÇÃO 32 960 

TOTAL 56 1440 

 

CAPÍTULO II:  Do Regime Didático 

Art.  35º.  As atividades do Programa serão desenvolvidas no turno diurno.  

§ 1º.  A carga horária de ensino diár ia não deve ultrapassar 8 (oito) horas.  

§ 2º.  A atividade deve ser desenvolvida em até dois turnos diários.  

§ 3º.  Para f ins de desenvolvimento de atividades acadêmicas,  o sábado é 

considerado dia letivo.  

 

CAPÍTULO III:  Da Seleção, Admissão e Matrícula  

SEÇÃO I –  Da Seleção e Admissão  

Art.  36º.  Os alunos só poderão ser admitidos ao curso, por meio de processo 

seletivo.  

Art.  37º.  O nível  de ensino formal que o candidato deve possuir para concorrer 

a vaga no curso, é o nível superior completo.  
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Art.  38º.  O Instrumento a ser uti l izado para a  seleção será a  Chamada Pública 

de Seleção, segundo modelo apreciado pela Câmara Técnica de Ensino  e 

aprovado pela VDEIC .  

§ 1º.  A Chamada Públicadeverá contemplar minimamente os seguintes itens:  

I .  Apresentação e descr ição do curso;  

I I .  Pública a quem se destina;  

I I I .  Objetivos;  

IV.  Número de Vagas;  

V.  Critér ios de Seleção (Critér ios de pontuação e tabela com a 

respectiva pontuação e/ou prova) ;  

VI.  Como será obtida a Certif icação;  

VII .  Cronograma da seleção;  

VII I .  Bibl iografia ,  quando houver prova escr ita;  

IX.  Forma e documentos exigidos  para inscr ição;  

X.  Local de realização de prova, quando for o caso;  

XI.  Regime de funcionamento do curso;  

XII .  Taxa de inscrição, quando for o caso;  

XII I .  Prazos de recursos;  

XIV.  Procedimentos de matrícula;  

XV.  Informações gerais sobre o curso.  

§ 2º.   A Chamada Públ ica será elaborada pelo Serviço de Pós -Graduação da VDEIC e  

encaminhada para aprovação para  a Coordenação do Programa.  

§ 3º.   A SECA fará o registro no Sistema Acadêmico e a ASCOM fará a divulgação da 

Chamada Pública.  

I .  Os critér ios e procedimentos de seleção devem ser 

definidos considerando, no mínimo uma prova escrita  ou 

entrevista e prova de t ítulos ;  
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I I .  O Processo Seletivo será realizado por uma Comissão  de 

Seleção, que será definida pela Coordenação do Curso.  

Art.  39º.  Para cada uma das etapas do processo seletivo deve  ser feita umaata 

que deve ser homologada e assinada pelo(a) Presidente da Comissão e 

seu(s)  membro(s)  e encaminhada à Secretaria Acadêmica ,  para a  divulgação 

aos candidatos.  

 

SEÇÃO II  –  Da Matrícula Institucional  

Art.  40º.  Os candidatos selecionados deverão efetuar matrícula  nos prazos 

previstos nos respectivos documentos de seleção pública  devendo 

apresentar além dos especif icados na Chamada Públ ica,  no mínimo, os 

seguintes documentos:  

a)  Formulár io de Matrícula,  preenchido na Se cretaria  

Acadêmica do CPQLMD; 

b)  Cópia da Carteira de Identidade ;  

c)  CPF;  

d)  RNE (Registro Nacional de Estrangeiros)  ou visto de 

permanência para candidatos estrangeiros ;  

e)  Comprovante de aprovação no exame proficiência em 

l íngua portuguesa (CELPE-Bras),  para candidatos 

estrangeiros;  

f)  Diploma do curso de graduação; para os graduados no 

Brasi l  este deve estar devidamente reconhecido pelo MEC ; 

g)  Certidão de casamento, caso haja mudança de nome em 

relação o diploma de graduação ; 

h)  Histórico  Escolar do curso superior de vidamente car imbado 

pela inst ituição emitente.  
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§ 1º.O candidato que, no prazo destinado a matrícula institucional,  não 

comparecer para efetivar a  matrícula ou não cumprir  as ex igências de 

documentação especif icada, não poderá se matricular .  Neste caso, f i ca sem 

efeito o resultado obtido pelo candidato no processo de seleção e será 

convocado o próximo candidato em l ista de espera, de acordo com a ordem 

de classif icação.  

§ 2º.  É vedada a matrícula como aluno regular,  concomitante,  em mais de um 

curso de pós-graduação.Na ocorrência desse fato, o discente deverá optar  

por um único curso.  

 

SEÇÃO III  –  Da Matrícula em Disciplina  

Art.  41º.  Uma vez efetivada a matrícula institucional,  o candid ato agora na 

condição de aluno, será automaticamente matriculado em discipl inas .  

Devendo ser observado que  essa matrícula automática ocorre somente no 

primeiro semestre do curso e essas discipl inas corresponderão , 

preferencialmente, às especif icadas para o  primeiro per íodo do curso  

§ 1º.Os períodos de matrícula serão divulgados em Calendário Acadêmico do 

Curso.  

§ 2º.  A Seção de Secretaria Acadêmica  -  SECA é a responsável por efetivar a oferta 

e matrícula no Sistema de Gerenciamento Acadêmico (SIGA).  

§ 3º.O pedido de matrícula só  será aceito pela SECA, se  ass inado pelo discente e  

com o visto de ciente/de acordo do orientador .  

§ 4º.  O aluno poderá, com anuência de seu orientador,  solicitar acréscimo, 

subst ituição ou cancelamento de matrícula em discipl inas,  observados os  

prazos estabelecidos no Calendário acadêmico.  

§ 5º.O aluno que deixar de efetivar,  uma única vez,  matrícula no semestre,  até a  

defesa de dissertação ou tese, será automaticamente excluído do curso.  
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CAPÍTULO IV: Do Aluno Especial  

 

Art.  42º.  OPPGBIO-INTERAÇÃOpoderá aceitar  aluno especial  em discipl inas  

isoladas,  desde que:  

I .  Seja portador de diploma de curso superior pleno.  

I I .  O conjunto de discipl ina solic itada não exceda a 20% dos 

créditos nas disc ipl inas.  

§ 1º.  As discipl inas e número de vagas,  disponibil izadas para a concorrência 

dependerão da anuência do docente responsável.  

§ 2º.  A admissão poderá ser fe ita mediante uma das seguintes  formas:  

I .  Processo seletivo  simplif icado,  divulgado por chamada 

pública específ ica;  

I I .  Deferimento dodocente responsável pela  discipl ina .  

§ 3º.Em qualquer das formas de admissão, o  candidato deverá especif icar,  em 

formulár io de inscrição  apresentado a SECA, ou em Chamada específ ica ,  as  

disc ipl inas que pretende cursar .  

§ 4º.A admissão do aluno especial  terá validade para o  per íodo letivo para o qual  

solicitou a matrícula e  lhe foi  concedida .  

§ 5º.  Será emitido Histórico Escolar e/ou Declaração de Aluno Especial,  pela SE CA, 

para os a lunos que cumprirem satisfatoriamente as disc ipl inas ou módulos,  

respeitando a legislação vigente.  

 

CAPÍTULO V: Da Avaliação 

Art.  43º.  O sistema de aval iação compreenderá a apuração do aproveitamento 

e da ass iduidade.  

§ 1º.  O aproveitamento em discipl inas será a cr itério do professor e conforme 

planejamento didát ico-pedagógico do Curso, sendo os resultados expressos 
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em notas na escala de zero a dez e traduzidos em conceitos conforme tabela 

abaixo.  

Conceito  Equivalência em Nota  

A –  Excelente  9,0 a 10,0  

B –  Bom 7,5 a 8,9  

C –  Regular  6,0 a 7,4  

D –  Insuficiente  Equivalente a notas menores que 6,0  

§ 2º.  O aproveitamento  no exame de qualif icação  e defesa de dissertação será 

avaliado conforme Capítulo próprio deste regimento, sendo os resultados 

expressos em APROVADO ou REPROVADO.  

§ 3º.  A avaliação de assiduidade compreenderá a veri f icação de frequ ência 

obrigatória ao mínimo de 75% das at ividades programadas e desenvolvidas 

nas disc ipl inas,  módulos ou campos de saber.  

§  4º.  Poderá ser concedido exercíc io domici l iar na forma apresentada neste 

Regimento.  

SEÇÃO I –  Da Aprovação e Reprovação  em disciplinas 

 

Art.  44º.  O aluno que obtiver  frequência igual ou superior a 75% (setenta e 

cinco por cento)  e conceito/nota f inal igual  ou superior a “C” (nota 6),  será 

considerado aprovado em discipl inas  ou unidade de aprendizagem (AP) .  

§ 1º Será considerado Reprovado por Falta(RF)  o  aluno cuja  frequência for inferior  

a 75% (setenta e cinco por cento) em qualquer discipl ina ou unidade de 

aprendizagem, ainda que tenha conseguido nota igual ou maior  que 6,0  (seis).  

§ 2º Será considerado Reprovado por Nota(RN) o aluno que obtiver nota inferior a 

6,0 (seis)  em qualquer discipl ina ou unidade de aprendizagem, ainda que 

tenha conseguido frequência superior a 75% (setenta e c inco por cento).  

Art.  45º.  O aluno que for  reprovado em qualquer disc ipl ina  ou unidade de 

aprendizagem, poderá repeti - la  uma única vez,  observado o artigo anterior ,  

devendo constar no Histórico Escolar ,  apenas o novo conceito.  
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SEÇÃO II  –  Do Controle de Frequência  

Art.  46º.  O aluno poderá compensar ausências  às aulas,  em conformidade com 

a Lei n.º 6.202/75, o Decreto n.º 1.044/69, que concedem regime especial  

para a compensação das ausências com a realização de tarefas domici l iares  

a serem elaboradas durante o período de afastamento, nos seguintes casos:  

I .  Aos portadores de moléstias congênitas  ou adquiridas,  

infecções,  traumatismos ou outras condições patológicas 

(Lei  nº 1.044 de 21 de outubro de 1969) ;  

I I .  As gestantes,  a partir  do 8º (oitavo) mês de gravidez e até 

3 (três)  meses. (Lei  nº  6.202 de 17 de abr i l  de 1 975).  

§ 1º .  Para usufruir deste benefício,  é necessário requerimento junto à Seção de 

Secretar ia Acadêmica  -  SECA, anexando o atestado médico, no prazo máximo 

de até 10 (dez) dias,  a partir  da data do impedimento, por qualquer pessoa 

munida de documento que represente o aluno neste ato.  

§ 2º.As tarefas  a serem realizadas serão definidas pelo docente responsável  pela 

disc ipl ina até 10 (dez) dias após a solic itação do discente, e deverão ser 

encaminhadas ao Coordenador  do Programa que repassará ao discente, 

definindo prazo de entrega.  

§ 3º.O pedido apresentado fora de prazo ou sem comprovação não será anal isado,  

sendo indeferido de pronto.  

Art.  47º.  Será concedido abono de faltas  ao aluno nos seguintes casos:  

I .  Alunos reservistas:  o  Decreto -Lei nº  715/69 assegura o  

abono de fa ltas  para todo convocado matriculado em órgão 

de formação de reserva ou reservista que seja obrigado a 

faltar às  at ividades civis por  força de exercício ou manobra,  

exercício de apresentação das reservas ou cerimônias 

cívicas.  E,  o Decreto nº 85.587/80 estende essa justif icativa 

para o ofic ial  ou aspirante a ofic ial  da reserva, convocado 

para o serviço ativo, desde que apresente o devido 

comprovante (a lei  não ampara o mil itar  de carreira;  
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portanto suas faltas,  mesmo que independentes de sua 

vontade, não terão direito a abono) ;  

I I .  Aluno com representação na Comissão Nacional de 

Avaliação da Educação Superior -  CONAES: de acordo com a 

lei  que instituiu o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior (SINAES),  as instituições de educação 

superior devem abonar as faltas do estudante que tenha 

participado de reuniões da CONAES em horário coincidente 

com as atividades acadêmicas.  

§ 1º .  Para a concessão, é necessário requerimento junto à Seção de Secretaria 

Acadêmica -  SECA, anexando documento respectivo, no  prazo máximo de até 

10 (dez) dias ,  a part ir  da data do impedimento, por qualquer pessoa munida 

de documento que represente o aluno neste ato.  

§ 2º.As tarefas  a serem realizadas serão definidas pelo docente responsável  pela 

disc ipl ina até 10 (dez) dias apó s a solic itação do discente, e deverão ser 

encaminhadas ao Coordenador  do Programa que repassará ao discente, 

definindo prazo de entrega.  

Art.  48º.  Não há amparo legal ou normativo para o abono de faltas a 

estudantes que se ausentarem regularmente dos horários de au las  devido à 

convicção rel ig iosa (Parecer  CNE/CES nº 336/2000  e o Parecer  CNE/CES nº 

224/2006.)  

Art.  49º.  O regime de abono/compensação de fa ltas,  através da real ização de 

tarefas domici l iares,  não se apl ica quando o afastamento do aluno coincidir  

com atendimentos e/ou atividades práticas,  programadas para esse período.  

§ 1º.A apresentação dessas tarefas não desobriga o al uno de real izar avaliações da 

aprendizagem previstas e adotadas pelas  discipl inas.  

§ 2º.O pedido apresentado sem comprovação não será analisado, sendo indeferido 

de pronto pelo Coordenador do Programa .  

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/2000/pces336_00.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/pces224_06.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/pces224_06.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/pces224_06.pdf
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Art.  50º.  Os demais casos,  como consulta médicas e odontológicas  e períodos 

curtos de incapacidades f ís icas,  serão computados normalmente nos 25% 

(vinte e cinco por cento) de faltas permitidas neste Reg ulamento.  

 

 

CAPÍTULO VI:  Do Cancelamento e Desligamento  

 

SEÇÃO I –  Do Stricto Sensu  

Art.  51º.  O aluno que abandonar as atividades acadêmicas terá sua matrícula  

subsequente recusada e será desl igado do curso.  

§ 1º.  Considera-se abandono de at ividades acadêmicas a não efetivação da 

matrícula nos prazos previstos no Calendário Acadêmico, ou a reprovação por 

falta em todas as discipl inas ou atividades em que estiver matriculado no 

período.  

§ 2º.  O aluno que abandonar as atividades acadêmicas,  para reingressar no curso 

terá que ser aprovado em novo processo seletivo regular.  

§ 3º.  Os créditos  obt idos anter iormente poderão ser  aproveitados ,  desde que o 

reingresso citado no parágrafo segundo ocorra até 3 anos após o 

desl igamento.  

Art.  52º.  O aluno terá sua matrícula cancelada e  será desl igado do PPGBIO-

INTERAÇÃO quando:  

I .  Fizer sol icitação de desl igamento à Coordenação do 

Programa;  

I I .  Esgotar o prazo máximo fixado para a integral ização do 

curso;  

I I I .  Obtiver conceito C em três discipl inas;  

IV.  Obtiver dois  conceitos “C”  e um conceito “D” será 

desligado do Programa, independente dos conceitos terem 
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s ido obtidos na mesma discipl ina ou em discipl inas  

diferentes;  

V.  For reprovado em mais de duas disc ipl inas ;  

VI.  For reprovado duas vezes em uma mesma discipl ina ;  

VII .  For reprovado duas vezes no Exame de Qual if icação  e 

Defesa de dissertação ou tese;  

VII I .  Não comparecer na defesa da dissertação ou tese  e não 

justi f icar a ausência ;  

IX.  Ficar comprovada fraude acadêmica/cientí f ica  na 

dissertação ou tese;  

X.  Enquadrar-se em casos previstos no Regimento específ ico 

do Programa.  

Parágrafo Único  No caso de desl igamento, o aluno receberá histórico escolar.  

 

CAPÍTULO VII: Do Aproveitamento de Estudo e Trancamento  

SEÇÃO I –  Do Aproveitamento de Estudos  

Art.  53º.  O aproveitamento de estudo refere-se às  discipl inas  ou unidades de 

aprendizagem cursadas no mesmo nível acadêmico ou superior  em outros 

cursos ministrados em Instituições de Ensino e/ou Pesquisa,  devidamente 

credenciadas na CAPES e poderá ser dado ao discente  sob as seguintes  

condições:  

I .  As discipl inas ou unidades de aprendizagem guardem 

coerência com a matriz curricular do curso ;  

I I .  Tenham carga horár ia e conteúdos compatíveis ;  

I I I .  Não ultrapassem 30% dos créditos em disc ipl inas.  

§ 1º.O pedido de aproveitamento de disc ipl ina ou unidade de a prendizagem deverá 

ser realizado em formulário próprio obtido na S ECA, devendo acompanhar 

histórico escolar e ementa da discipl ina.  
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§ 2º.A anál ise do pedido de aproveitamento de disc ipl inas ou unidades de 

aprendizagem será fe ita pelo docente responsável pe la disc ipl ina.  

§ 3º.  Poderão ser atribuídos até o l imite de 3 créditos (45 horas) a disc ipl inas 

eletivas e/ou atividades,  fora da matr iz  curricular,  desde que aprovada pela 

Coordenação do Curso.  

SEÇÃO II  –  Do Trancamento de Curso  

Art.  54º.  Será permitido ao aluno trancamento de curso,  com exceção do 

primeiro período do curso, por prazo total  não superior  a 12 (doze) meses,  

prolongando-se o prazo máximo para a conclusão do respect ivo curso por 

período igual ao do trancamento  

§ 1º.  Não será permitido trancamento de C urso durante a prorrogação de prazo 

para defesa de dissertação, exceto na ocorrência de doença grave ou caso 

previsto em lei,  se devidamente comprovado.  

§ 2º.  O discente deverá apresentar requerimento à SECA, dir ig ido à Coordenação 

do Curso, com o parecer favorável do seu or ientador .  

§ 3º.  O pedido de trancamento deverá conter o motivo devidamente documentado,  

assim como o prazo pretendido, observando a exceção do per íodo de 

prorrogação de prazo de defesa .  

§ 4º.  Cabe a Coordenação do Curso após análise ,  emit ir  parecer  conclusivo  sobre o 

pedido de trancamento . 

SEÇÃO III  –  Do Trancamento de Disciplinas  

Art.  55º.  O prazo máximo para o trancamento de discipl ina será até a data de 

realização de 30% da sua carga horár ia.  

§ 1º.  Tratando-se de discipl ina de oferta modular o discente deverá observar:  

a)  Discipl ina de 45 horas –  só poderá ser  solicitado antes de 

ter completado 13,6 horas -aula;  

b)  Discipl ina de 30 horas –  só poderá ser  solicitado antes de 

ter completado 9 horas-aula.  
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§ 2º.  O discente deverá apresentar requerimento à SECA, especif icando o nome da 

disc ipl ina,  o nome do docente responsável,  a carga horária e  o períodode 

realização da mesma, a anuência do orientador,  sem necessidade de 

comprovação do motivo alegado .  

§ 3º.  O pedido de trancamento sem a anuência do orientadorserá indeferido pela  

Coordenação do Curso . 

§ 4º.  Ao apresentar o pedido de trancamento de discipl ina,  o  discente e seu 

orientador serão responsáveis diretos pelas implicações dos cumprimentos 

regimentais advindos do ato , incluindo o cumprimento da disc ipl ina dentro 

do período de integral ização do curso.  

§ 5º.  Observado o cumprimento  de menos de 30% da carga horária da disc ipl ina e 

a assinatura de anuência do orientador,  o pedido de trancamento será 

deferido pela Coordenação do Curso.  

§ 6º.  Havendo cumprido no mínimo 30% da carga horár ia da disc ipl ina,  o discente 

terá seu pedido de trancamento de discipl ina indeferido, pela Coordenação 

do Curso e será reprovado por fa lta na disc ipl ina,  objeto do pedido de 

trancamento .  

§ 7º.  Discipl inas trancadas pelo aluno no prazo previsto,  com a devida 

concordância  do orientador,  não serão incluídas no histórico  escolarexpedido 

junto com o diploma do aluno.  

Art.  56º.  O aluno só poderá trancar até 2(duas) disc ipl inas do Curso.  

 

TÍTULO V – DOS REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO E 

EMISSÃO DE DIPLOMA OU CERTIFICADO 

 

CAPÍTULO I:  Do título de Mestre 

Art.  57º.  Para obtenção do t í tulo de Mestre e  a  expedição do respectivo 

diploma, o aluno deverá ter cumprido os seguintes requis itos:  
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I .  Ter cumprido o prazo mínimo de um ano de curso;  

I I .  Ter integral izado o número mínimo de créditos em 

disc ipl inas;  

I I I .  Ter sido aprovado no exame de proficiência em l íngua 

estrangeira;  

IV.  Ter cumprido Estágio Docência;  

V.  Ter sido aprovado em Exame de Q ualif icação;  

VI.  Apresentar  comprovante de envio  para publicação em 

revista indexada, de artigo proveniente da dissertação para 

publicação;  

VII .  Ter sido aprovado na defesa pública de dissertação;  

VII I .  Ter entregado a versão definit iva da dissertação;  

IX.  Apresentar declaração "Nada Consta" da Biblioteca do 

Inst ituto;  

X.  Haver cumprido as demais exigências do Programa de Pós -

Graduação.  

§ 1º.  A soma da carga horár ia relat iva aos i tens I I ,  IV e  VII  não poderá ser  infer ior 

a 1.440 horas.  

§ 2º.  Nenhum aluno será admit ido à defesa de dissertação, antes de cumprir os  

itens de I  a V exigidos para a obtenção do respectivo grau e de atender às  

exigências previstas no Regimento do Programa.  

SEÇÃO I –  Do Estágio Docência  

Art.  58º.  O Estágio Docência constitui -se em atividade obrigatór ia para os 

discentes do PPGBIO-INTERAÇÃO. 

§ 1º.Os discentes só  poderão ingressar  no Estágio Docência  após o Exame de 

Qual if icação.  

§ 2º.Os discentes deverão cumprir o Estágio Docência,  preferencialmente, em 

cursos de graduação das Universidades Públicas.  
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§ 3º.  Com justi f icat iva do orientador e anuência da Coordenação do Programa de 

Pós-Graduação, as atividades do Estágio Docência poderão ser realizadas em 

outras insti tuições de ensino superior.  

Art.  59º.  O plano de estágio,  elaborado pelo discente, deve se r submetido à 

apreciação da Coordenação do Programa antes de iniciado o estágio,  em 

formulár io próprio disponível na Secretar ia Acadêmica.  

Art.  60º.  O Estágio Docência será registrado no Histórico Escolar respect ivo, a 

quatro créditos (60 horas),  realizado em um sem estre.  

Art.  61º.  Ficam dispensados do Estágio Docência os discentes,  desde que 

permitido pela agência f inanciadora no caso de bolsista,  que comprovarem 

experiência anter ior de docência em IES,  com carga horár ia compatível com 

exigido neste Regimento.  

Parágrafo único.  Para a dispensa, deverá ser apresentado atestado expedido pela 

IES onde foram ministradas as  aulas em Curso de Graduação Plena contendo 

carga horár ia,  conteúdo programático e o período letivo.  

Art.  62º.  Para a real ização do Estágio Docência,  o Programa deverá  observar 

que:  

I .  As atividades do Estágio Docência poderão incluir  

preparação de aulas,  aulas,  profer ir  seminários entre 

outras,  mediante supervisão do professor responsável da 

disc ipl ina,  na qual o Estágio será realizado ;  

I I .  É vedado ao discente matriculado na disc ipl ina Estágio  

Docente substituir  o Professor da disc ipl ina respectiva,  

lecionando integralmente o seu conteúdo ;  

I I I .  Toda a atividade do aluno em Estágio Docente deve ser  

superv isionada pelo Professor responsável ;  

IV.  Ao final do estágio docência  o aluno deve apre sentar o  

Relatório de Aval iação do Estágio para aprovação na 

Coordenação do Programa, em formulár io próprio  

disponível na Secretar ia Acadêmica.  
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SEÇÃO II  –  Do Exame de Qualificação  

 

Art.  63º.  Os alunos de mestrado deverão submeter -se a exame de qual if icação 

até um ano após o iníc io do Curso.  

Art.  64º.  O exame de qual if icação tem a f inalidade de avaliar o conhecimento 

do aluno acerca da área objeto de sua pesquisa,  podendo ou não constar 

dados de resultados preliminares,  e deverá ser real izado após a obtenção da 

quantidade dos  créditos obrigatórios em disc ipl inas,  exigid os para o 

mestrado.  

Art.  65º.  A banca examinadora do exame de quali f icação será const ituída por 3 

(três)  membros t itulares e 2 (dois)  suplentes,  portadores do t ítulo de 

doutor,  sendo sua composição aprovada pela Coordenação  

§ 1º.  A presidência será nomeada pela Coordenação do Programa,  

preferencialmente, será exercida pelo orientador do aluno.  

§ 2º.  Um especial ista de notório saber,  cuja indicação for aprovada pela 

Coordenação, poderá compor a banca examinadora.  

§ 3º.  É proibida a  partic ipação, em bancas examinadoras,  de parentes de 

candidatos até terceiro grau.  

§ 4º.  O coorientador não comporá a banca examinadora do exame de quali f icação.  

§ 5º.  Pelo menos 1 (um) dos membros t itu lares e 1 (um) suplente da banca devem 

ser externos ao Programa.  

Art.  66º.  O resultado do exame de qualif icação do aluno será expresso como 

APROVADO ou REPROVADO, sendo vedada a atribuição de conceito.  

§ 1º.  O a luno só será considerado aprovado no exame de qual if ica ção se obtiver  

aprovação da maioria dos membros da banca examinadora.  

§ 2º.  O aluno que for reprovado no exame de qual if icação só poderá repeti - lo uma 

vez no prazo de 45 dias.  
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Art.  67º.  A aprovação do aluno no exame de qualif icação é pré -requisito 

indispensável para  submeter-se à defesa pública de dissertação.  

 

SEÇÃO III  –  Do Exame em Língua Estrangeira  

 

Art.  68º.  Os alunos dos cursos de mestrado deverão demonstrar profic iência 

em l íngua Inglesa.  

§ 1º.  Na prof iciência deve f icar comprovada a capacidade de leitura e 

interpretação por parte do aluno.  

§ 2º .  O prazo para cumprimento desse requisito não poderá exceder ao segundo 

semestre do curso e,  a critér io do Colegiado, poderá ser exigido no processo 

seletivo para ingresso.  

§ 3º.  O a luno estrangeiro deverá também apresentar exame de proficiência em 

l íngua portuguesa, como documento obrigatório para matrícula.  

Art.  69º.  Poderá ser sol icitadoà Coordenação do dispensa do exame de l íngua 

estrangeira,  com o resultado de exames de prof iciência em l ínguas 

reconhecimento internacional como: para inglês  o TOEFL (Test ofEngl ish as  a 

ForeignLanguage),  o TOEIC (Test  ofEngl ish for  International  

Communication) ,  o IELTS ( InternationalEngl ishLanguageTesting System), e o 

CPE in Engl ish) ;  para o espanhol o DELE (Diplomas de Español como 

LenguaExtranjera) nível B1 ou superior,  e ainda os Exames de Proficiência  

em Língua Estrangeira oferecidos por Universidades Públicas.  

§ 1º.  O aproveitamento do resultado dos exames citados no caput  deste art igo 

será aval iado pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação, em função 

da nota obtida pelo candidato de forma a atender as exigências  deste 

Regimento.  

§ 2º.  A l ista de exames constante no caput deste art igo poderá ser modificada pela 

Coordenação do Programa, ouvido o Colegiado, de forma a melhor atender 

aos objetivos do exame em l íngua estrangeira.  
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SEÇÃO IV –  Da Defesade Dissertação 

Art.  70º.  O idioma da dissertação é o português,  com resumo também em 

inglês.  

Parágrafo Único .  No caso de resultados apresentados na forma de art igo 

cientí f ico,  esta parte  da dissertação poderá ser apresentada no idioma da 

revista para a  qual o art igo foi  formatado, e esta deve ser indicada no texto.  

Art.  71º.  A dissertação só será aceita pela SECA, se estiver de acordo com as 

normas estabelecidas  pela Bibl ioteca do CPqLMD. 

§ 1º.  O trabalho f inal  de curso poderá ter  o formato tradic ional  de dissertação ou 

o de apresentação de artigo(s)  científ ico(s).   

§ 2º.  No caso do formato ser o de apresentação de art igos:   

I .  A apresentação do(s)  art igo(s)  deve ser precedida de uma 

introdução, objet ivos,  revisão da l iteratura e materiais e  

métodos, sendo os resultados apresentados como artigo(s ).  

I I .  O candidato deverá ser o primeiro autor  e o(s)  art igo(s)  

deverá(ão) versar sobre temas correlacionados entre si  e  

com o projeto de dissertação  desenvolvido durante o 

exercício do aluno junto ao PPGBIO-INTERAÇÃO. 

Art.  72º.  A banca examinadora de dissertação de mestrado será composta por  

3 (três)  membros t itulares e 2(dois)  suplente s,  todos portadores do t ítulo de 

doutor,  sob a presidência do orientador.  

§ 1º.  Caso o orientador esteja impedido de presidir  a banca examinadora, a  

Coordenação poderá indicar  o coorientador ou, na ausência deste,  outro 

membro, definido pela Coordenação do  Curso. 

§ 2º.  O orientador do candidato é membro nato da banca examinadora .  

§ 3º.  Na banca examinadora de mestrado poderá partic ipar um especial ista  de 

notório saber,  desde que aprovado pela Coordenação do programa .  
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§ 4º.Será proibida a  partic ipação, em ba ncas examinadoras,  de parentes de 

candidatos até terceiro grau .  

§ 5º.  As bancas examinadoras terão no mínimo um membro externo ao programa .  

§ 6º.  Dos suplentes designados, pelo menos um deve rá ser externo ao.  

Art.  73º.  Após o depósito da dissertação e a designação d a banca examinadora,  

o aluno terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para defesa da  dissertação.  

Parágrafo único.  O prazo refer ido no caput  deste art igo poderá ser alterado pela 

Coordenação do Programa, a pedido do orientador,  acompanhado de 

justi f icat iva qual if icada, observando -se o prazo de conclusão do curso, que 

consta neste regimento.  

Art.  74º.  A defesa da dissertação de mestrado será em sessão pública.  

§ 1º.  O pós-graduando fará uma exposição da sua dissertação,  no tempo máximo 

de 40 minutos,  sobre seu trabalho, antes da arguição pela banca 

examinadora.  

§ 2º.  Ao término da arguição da dissertação , cada membro da banca fa rá o seu 

julgamento, em sessão secreta,  atribuindo ao candidato o conceito 

APROVADO ou REPROVADO. 

§ 3º.  O candidato será considerado APROVADO se receber este conceito  pela 

maioria dos membros da banca examinadora . 

§ 4º.  Será facultado a cada membro da banc a examinadora emitir  sugestões,  

parecer e solici tar reformulação da dissertação . 

§ 5º.  É proibida a emissão de qualquer t ipo de conceito,  a lém daqueles a que se 

refere o § 2°  deste art igo.  

§ 6º.  Ao término dos trabalhos,  a banca examinadora apresentará Ata  de Defesa 

que será homologada pela Coordenação do Programa .  

Art.  75º.  Mediante sol icitação justi f icada pelo orientador à Coordenação, a 

defesa pode ser fechada ao público,  sob s igi lo,  quando houver possibi l idade 

de segredos industr iais ou patenteáveis .  
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Parágrafo único.  Cada membro da banca examinadora será obrigado a assinar o 

termo de confidencial idade.  

Art.  76º.  É permitida a partic ipação de membros da banca por meio de 

videoconferência.  

Art.  77º.  Após aprovação do orientador,  o aluno aprovado na defesa de 

dissertação deverá apresent ar  o texto corrigido à  Secretaria Acadêmica, até 

sessenta dias após a defesa.  

Art.  78º.  No caso da não aprovação , o aluno de mestrado terá 90 dias para 

nova defesa.  

Art.  79º.  No caso de aprovação com restrições,  deverá constar  na Ata da 

Defesa orientação sobre as modif icações  a  serem feitas,  e o a luno terá até 3 

(três)  meses para real izá -las e apresentá-las à SECA. O aluno só receberá o 

diploma e histórico escolar após a  aprovação do orientador da nova versão 

por escrito .  

Art.  80º.  Não será disponibil izado qualquer documento, ou cópia,  referente à 

defesa, sendo de arquivo interno ao processo de curso em andamento do 

aluno, podendo ser fornecida declaração de comparecimento à atividade do 

curso, com data e hora do evento.  

Parágrafo único.  A emissão de qualquer documento comprobatório da c onclusão 

do curso de mestrado ou doutorado está condic ionada ao cumprimento do 

contido no artigo 81º deste Regimento.  

 

CAPÍTULO II:  Da emissão do Diploma e Certificado  

 

Art.  81º.  A expedição de diploma, certi f icado e histórico escolar ,  será feita 

exclus ivamente através da SECA, com a comprovação das exigências e do 

previsto neste Regimento.  
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Parágrafo Único.Os diplomas de Mestre serão assinados pelo Presidente da 

Fiocruz,  pelo Diretor da Unidade Técnico -cient íf ica,  pelo Coordenador do 

Programa e pelo diplomado.  

 

 

TÍTULO VI –  DO ESTABELECIMENTO DE PRAZOS 

 

Art.  82º.  Os prazos relac ionados a quaisquer dos processos acadêmicos 

tratados neste Regimentoque não foram aqui  especif icados,  deverão estar 

definidos no Manual do Aluno.  

Parágrafo Único.Toda solicitação de documentos acadêmicos será feita através do 

Sistema Acadêmico ou por requerimento próprio obtido na SECA.  

 

TÍTULO VII –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art.  83º.  Este reg imento está de acordo com a legislação da FIOCRUZ e da 

CAPES no que diz respeito  à pós-graduação str icto sensu .  

Art.  84º.  Os casos omissos serão resolvidos pelo  Colegiado do PPGBIO-

INTERAÇÃO, por proposta de qualquer de seus membro s e/ou a pedido do 

Coordenador do Programa de Pós -graduação.  


